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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943.

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.

..............................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO

Seção I
 Dos Bancários

..............................................................................................................................................................

Art. 226. O regime especial de 6 (seis) horas de trabalho também se aplica aos
empregados de portaria e de limpeza, tais como porteiros, telefonistas de mesa, contínuos e
serventes, empregados em bancos e casas bancárias.

* Art. 226 com redação dada pela Lei nº 3.488, de 12/12/1958.
Parágrafo único. A direção de cada banco organizará a escala de serviço do

estabelecimento de maneira a haver empregados do quadro da portaria em função, meia hora antes
e até meia hora após o encerramento dos trabalhos, respeitado o limite de 6 (seis) horas diárias.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 3.488, de 12/12/1958.

Seção II
 Dos Empregados nos Serviços de Telefonia, de Telegrafia Submarina e Subfluvial, de

Radiotelegrafia e Radiotelefonia

Art. 227. Nas empresas que explorem o serviço de telefonia, telegrafia submarina ou
subfluvial, de radiotelegrafia ou de radiotelefonia, fica estabelecida para os respectivos operadores
a duração máxima de 6 (seis) horas contínuas de trabalho por dia ou 36 (trinta e seis) horas
semanais.

* Art. 227 com redação conforme a Lei nº 6.353, de 20/03/1944.
§ 1º Quando, em caso de indeclinável necessidade, forem os operadores obrigados a

permanecer em serviço além do período normal fixado neste artigo, a empresa pagar-lhe-á
extraordinariamente o tempo excedente com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o seu
salário-hora normal.

§ 2º O trabalho aos domingos, feriados e dias santos de guarda será considerado
extraordinário e obedecerá, quanto à sua execução e remuneração, ao que dispuserem
empregadores e empregados em acordo, ou os respectivos sindicatos em contrato coletivo de
trabalho.

* § 2º com redação conforme a Lei nº 6.353, de 20/03/1944.
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TÍTULO V
 DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL

CAPÍTULO I
 DA INSTITUIÇÃO SINDICAL

..............................................................................................................................................................

Seção V
 Das Associações Sindicais de Grau Superior

..............................................................................................................................................................

Art. 535. As Confederações organizar-se-ão com o mínimo de 3 (três) federações e terão
sede na Capital da República.

§ 1º As confederações formadas por federações de Sindicatos de empregadores
denominar-se-ão: Confederação Nacional da Indústria, Confederação Nacional do Comércio,
Confederação Nacional de Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos, Confederação Nacional de
Transportes Terrestres, Confederação Nacional de Comunicações e Publicidade, Confederação
Nacional das Empresas de Crédito e Confederação Nacional de Educação e Cultura.

§ 2º As confederações formadas por federações de Sindicatos de empregados terão
denominação de: Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria, Confederação Nacional
dos Trabalhadores no Comércio, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes
Terrestres, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Comunicações e Publicidade,
Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito e Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e Cultura.

§ 3º Denominar-se-á Confederação Nacional das Profissões Liberais a reunião das
respectivas federações.

§ 4º As associações sindicais de grau superior da Agricultura e Pecuária serão
organizadas na conformidade do que dispuser a lei que regular a sindicalização dessas atividades
ou profissões.

Art. 536. (Revogado pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967).
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